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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente do 

Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o 

seguinte:  

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 30, DE 1994 
 

 

Aprova a Ata Final da Rodada Uruguai de 

Negociações Comerciais Multilaterais do 

GATT, as listas de concessões do Brasil na 

área tarifária (Lista III) e no setor de 

serviços e o texto do Acordo Plurilateral 

sobre Carne Bovina.  

  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º. São aprovadas a Ata Final da Rodada Uruguai de Negociações 

Comerciais Multilaterais do Acordo Geral de Tarifas e Comércio - GATT, as listas de 

concessões do Brasil na área tarifária (Lista III) e no setor de serviços e o texto do Acordo 

Plurilateral sobre Carne Bovina.  

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso Nacional quaisquer 

atos que resultem em revisão dos acordos mencionados no caput deste artigo, ou que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 

49, I, da Constituição Federal.  

 

Art. 2º. Caberá às Comissões Técnicas Permanentes da Câmara dos Deputados 

e do Senado Federal o acompanhamento e fiscalização da execução dos acordos previstos 

neste decreto legislativo para, oportunamente, apresentar sugestões e propostas ao 

Congresso Nacional.  

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, 15 de dezembro de 1994.  

 

SENADOR HUMBERTO LUCENA  

Presidente  
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 66, DE 1981 

 

Aprova o texto do Tratado de Montevidéu 

1980, firmado pelos Plenipotenciários dos 

Governos da República Federativa do 

Brasil, da República Argentina, da 

República da Bolívia, da República 

Colômbia, da República dos Estados Unidos 

Mexicanos, da República do Paraguai, da 

República Peru, da República Oriental do 

Uruguai, da República da Venezuela, a 12 

de agosto de 1980.  

 

Art. 1º  É aprovado o texto do Tratado de Montevidéu 1980, firmado pelos 

Plenipotenciários dos Governos da República Federativa do Brasil, da República Argentina, 

da República da Bolívia, da República da Colômbia, da República do Chile, da República 

do Equador, dos Estados Unidos Mexicanos, da República do Paraguai, da República do 

Peru, da República Oriental do Uruguai, e da República da Venezuela, a 12 de agosto de 

1980.  

Art. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

Senado Federal, em 16 de novembro de 1981.  

Senador JARBAS PASSARINHO  

PRESIDENTE 

TRATADO DE MONTEVIDÉU 

1980 

Montevidéu, agosto de 1980 

Os GOVERNOS da República Argentina, da República da Bolívia, da República 

Federativa do Brasil, da República da Colômbia, da República do Chile, da República do 

Equador, dos Estados Unidos Mexicanos, da República do Paraguai, da República do Peru, 

da República Oriental do Uruguai e da República da Venezuela. 

ANIMADOS do propósito de fortalecer os laços de amizade e solidariedade entre seus 

povos. 
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PERSUADIDOS de que a integração econômica regional constitui um dos principais meios 

para que os países da América Latina possam acelerar seu processo de desenvolvimento 

econômico e social, de forma a assegurar um melhor nível de vida para seus povos. 

DECIDIDOS a renovar o processo de integração latino-americano e a estabelecer objetivos 

e mecanismos compatíveis com a realidade da região. 

SEGUROS de que a continuação desse processo requer o aproveitamento da experiência 

positiva, colhida na aplicação do Tratado de Montevidéu, de 18 de fevereiro de 1960. 

CONSCIENTES de que é necessário assegurar um tratamento especial para os países de 

menor desenvolvimento econômico relativo. 

DISPOSTOS a impulsar o desenvolvimento de vínculos de solidariedade e cooperação com 

outros países e áreas de integração da América Latina, com o propósito de promover um 

processo convergente que conduza ao estabelecimento de um mercado comum regional. 

CONVENCIDOS da necessidade de contribuir para a obtenção de um novo esquema de 

cooperação horizontal entre países em desenvolvimento e suas áreas de integração, 

inspirado nos princípios do direito internacional em matéria de desenvolvimento. 

CONSIDERANDO a decisão adotada pelas Partes Contratantes do Acordo Geral sobre 

Tarifas Aduaneiras e Comércio, que permite a celebração de acordos regionais ou gerais 

entre países em desenvolvimento, com a finalidade de reduzir ou eliminar mutuamente os 

entraves a seu comércio recíproco. 

CONVÊM EM subscrever o presente Tratado, o qual substituirá, de acordo com as 

disposições nele contidas, o Tratado que institui a Associação Latino-Americana de Livre 

Comércio. 

CAPÍTULO I  

OBJETIVOS, FUNÇÕES E PRINCÍPIOS 

ARTIGO 1º  

Pelo presente Tratado, as Partes Contratantes dão prosseguimento ao processo de 

integração encaminhado a promover o desenvolvimento econômico-social, harmônico e 

equilibrado, da região e, para esse efeito, instituem a Associação Latino-Americana de 

Integração (doravante denominada "Associação"), cuja sede é a cidade de Montevidéu, 

República Oriental do Uruguai. 

Esse processo terá como objetivo a longo prazo o estabelecimento, em forma gradual e 

progressiva, de um mercado comum latino-americano. 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 197, DE 1991 
 

 

Aprova o texto do Tratado para a 

Constituição de um Mercado Comum entre 

a República Federativa do Brasil, a 

República Argentina, a República 

Federativa do Brasil, a República Argentina, 

a República do Paraguai e a República 

Oriental do Uruguai, firmado em Assunção, 

em 26 de março de 1991.  

  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º  É aprovado o texto do tratado para a constituição de um Mercado 

Comum entre a República Federativa do Brasil, a República Argentina, a República do 

Paraguai e a República Oriental do Uruguai, firmado em Assunção, em 26 de março de 

1991.  

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 

atos que possam resultar em revisão do presente tratado, bem como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do art. 49, inciso I da Constituição Federal, acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art. 2º  Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, 25 de setembro de 1991.  

 

SENADOR MAURO BENEVIDES  

Presidente 

 

TRATADO PARA A CONSTITUIÇÃO DE UM MERCADO COMUM ENTRE A 

REPÚBLICA ARGENTINA, A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, A 

REPÚBLICA DO PARAGUAI E A REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI 

 

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do 

Paraguai e a República Oriental do Uruguai, doravante denominados "Estados Partes"; 

Considerando que a ampliação das atuais dimensões de seus mercados 

nacionais, através da integração, constitui condição fundamental para acelerar seus 

processos de desenvolvimento econômico com justiça social; 

Entendendo que esse objetivo deve ser alcançado mediante o aproveitamento 

mais eficaz dos recursos disponíveis, a preservação do meio ambiente, o melhoramento da 

interconexões físicas, a coordenação de políticas macroeconômicas e a complementação 

dos diferentes setores da economia, com base nos princípios de gradualidade, flexibilidade 

e equilíbrio; 
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Tendo em conta a evolução dos acontecimentos internacionais, em especial a 

consolidação de grandes espaços econômicos, e a importância de lograr uma adequada 

inserção internacional para seus países; 

Expressando que este processo de integração constitui uma resposta adequada a 

tais acontecimentos; 

Conscientes de que o presente Tratado deve ser considerado como um novo 

avanço no esforço tendente ao desenvolvimento progressivo da integração da América 

Latina, conforme o objetivo do Tratado de Montevidéu de 1980; 

Convencidos da necessidade de promover o desenvolvimento cientifico e 

tecnológico dos Estados Partes e de modernizar suas economias para ampliar a oferta e a 

qualidade dos bens de serviço disponíveis, a fim de melhorar as condições de vida de seus 

habitantes; 

Reafirmando sua vontade política de deixar estabelecidas as bases para uma 

união cada vez mais estreita entre seus povos, com a finalidade de alcançar os objetivos 

supramencionados; 

 

Acordam: 

 

CAPÍTULO I 

PROPÓSITOS, PRINCÍPIOS E INSTRUMENTOS 

 

ARTIGO 1 

 

Os Estados Partes decidem constituir um Mercado Comum, que deverá esta 

estabelecido a 31 de dezembro de 1994, e que se denominará "Mercado Comum do Sul" 

(MERCOSUL). 

Este Mercado Comum implica: 

A livre circulação de bens, serviços e fatores produtivos entre os países, através, 

entre outros, da eliminação dos direitos alfandegários e restrições não tarifárias à circulação 

de mercadorias e de qualquer outra medida de efeito equivalente; 

O estabelecimento de uma tarifa externa comum e a adoção de uma política 

comercial comum em relação a terceiros Estados ou agrupamentos de Estados e a 

coordenação de posições em foros econômico-comerciais regionais e internacionais; 

A coordenação de políticas macroeconômicas e setoriais entre os Estados Partes 

de comércio exterior, agrícola, industrial, fiscal, monetária, cambial e de capitais, de 

serviços, alfandegárias, de transporte e comunicações e outras que se acordem, a fim de 

assegurar condições adequadas de concorrência entre os Estados Partes, e 

 

O compromisso dos Estados Partes de harmonizar suas legislações, nas áreas 

pertinentes, para lograr o fortalecimento do processo de integração. 

 

ARTIGO 2 

 

 O Mercado Comum estará fundado na reciprocidade de direitos e obrigações 

entre os Estados Partes. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 70, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Institui Contribuição para Financiamento da 

Seguridade Social, Eleva a Alíquota da 

Contribuição Social sobre o Lucro das 

Instituições Financeiras; e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  

 

Art. 1º Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o Programa de 

Integração Social - PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

- PASEP, fica instituída contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos 

termos do inciso I do art. 195 da Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas, 

inclusive as a elas equiparadas pela legislação do Imposto sobre a Renda, destinadas 

exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e 

assistência social. 

 

Art. 2º A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e 

incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de 

determinação da base de cálculo da contribuição, o valor: 

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado 

no documento fiscal; 

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título 

concedidos incondicionalmente. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 7, DE 7 DE SETEMBRO DE 1970 
 

 

Institui o Programa de Integração Social, e 

dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º É instituído, na forma prevista nesta Lei, o Programa de Integração 

Social, destinado a promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das 

empresas.  

§ 1º  Para os fins desta Lei, entende-se por empresa a pessoa jurídica, nos 

termos da legislação do Imposto de Renda, e por empregado todo aquele assim definido 

pela legislação trabalhista.  

§ 2º  A participação dos trabalhadores avulsos, assim definidos os que prestam 

serviços a diversas empresas, sem relação empregatícia, no Programa de Integração Social, 

far-se-á nos termos do Regulamento a ser baixado, de acordo com o art. 11 desta Lei.  

 

Art. 2º   O Programa de que trata o artigo anterior será executado mediante 

Fundo de Participação, constituído por depósitos efetuados pelas empresas na Caixa 

Econômica Federal.  

Parágrafo único.  A Caixa Econômica Federal poderá celebrar convênios com 

estabelecimentos da rede bancária nacional, para o fim de receber os depósitos a que se 

refere este artigo.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 8, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970 
  

 

Institui o Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º  É instituído, na forma prevista nesta Lei Complementar, o Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público.  

 

Art. 2º   A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios 

contribuirão para o Programa, mediante recolhimento mensal ao Banco do Brasil das 

seguintes parcelas:  

I - União: 1% (um por cento) das receitas correntes efetivamente arrecadadas, 

deduzidas as transferências feitas a outras entidades da Administração Pública, a partir de 

1º de julho de 1971; 1,5% (um e meio por cento) em 1972 e 2% (dois por cento) no ano de 

1973 e subseqüentes.  

II - Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios:  

a) 1% (um por cento) das receitas correntes próprias, deduzidas as 

transferências feitas a outras entidades da Administração Pública, a partir de 1º de julho de 

1971; 1,5% (um e meio por cento) em 1972 e 2% (dois por cento) no ano de 1973 e 

subseqüentes;   

b) 2% (dois por cento) das transferências recebidas do Governo da União e dos 

Estados através do Fundo de Participações dos Estados, Distrito Federal e Municípios, a 

partir de 1º de julho de 1971.   

Parágrafo único. Não recairá, em nenhuma hipótese, sobre as transferências de 

que trata este artigo, mais de uma contribuição.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.143, DE 20 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Institui o Imposto sobre Operações 

Financeiras, regula a respectiva cobrança, 

dispõe sobre a aplicação das reservas 

monetárias oriundas de sua receita, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Imposto sobre Operações Financeiras incide nas operações de crédito 

e seguro, realizadas por instituições financeiras e seguradoras, e tem como fato gerador:  

I - no caso de operações de crédito, a entrega do respectivo valor ou sua 

colocação à disposição do interessado;    

II - no caso de operações de seguro, o recebimento do prêmio.  

 

Art. 2º Constituirá a base do imposto:  

I - nas operações de crédito, o valor global dos saldos das operações de 

empréstimo, de abertura de credito, e de desconto de títulos, apurados mensalmente;  

II - nas operações de seguro, o valor global dos prêmios recebidos em cada 

mês.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 914, DE 7 DE OUTUBRO DE 1969 
 

 

Altera disposições da Lei nº 5.143, de 20 de 

outubro de 1966, que regula a cobrança do 

Imposto sobre Operações Financeiras, e dá 

outras providências.  

  

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhe confere o artigo 1º do Ato 

Institucional nº 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado com o parágrafo 1º do artigo 2º do 

Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, DECRETAM:  

 

Art. 1º Os artigos 4º, 5º, 7º, e 9º da Lei nº 5.143, de 20 de outubro de 1966, 

passam a vigorar com a seguinte redação:   

 

"Art. 4º. São contribuintes do impôsto os tomadores de crédito e os 

segurados."  

 

"Art. 5º São responsáveis pela cobrança do impôsto e pelo seu 

recolhimento ao Banco Central do Brasil, ou a quem êste determinar, nos 

prazos fixados pelo Conselho Monetário Nacional:  

I - Nas operações de crédito, as instituições financeiras a que se refere o 

artigo 17 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964;   

II - Nas operações de seguro, o segurador ou as instituições financeiras a 

quem êste encarregar da cobrança dos prêmios".  

 

"Art. 7º. A instituição financeira ou seguradora, que, antes de qualquer 

procedimento fiscal, recolher espontaneamente o impôsto fora do prazo 

previsto, ficará sujeita à multa de 20% (vinte por cento) do impôsto, a 

qual será incluída na mesma guia correspondente ao tributo, sem 

necessidade de autorização ou despacho.  

Parágrafo único. O pagamento do impôsto, sem a multa a que se refere 

êste artigo, importará na aplicação das penalidades do artigo 6º.   

 

"Art. 9º. O Conselho Monetário Nacional baixará normas para execução 

do presente Decreto-lei, estabelecendo inclusive o processo fiscal 

aplicável às controvérsias a respeito do impôsto.  

§ 1º  Enquanto não fôr expedida a regulamentação de que trata êste artigo, 

aplicar-se-ão as normas de processo fiscal relativas ao Impôsto sôbre 

Produtos Industrializados.  

§ 2º  O julgamento dos processos contraditórios caberá:   

I - em primeira instância, ao órgão ou autoridade que o Conselho 

Monetário Nacional designar;   

II - em segunda instância, ao Terceiro Conselho de Contribuintes".  
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Art. 2º Revogado pelo Decreto-lei nº 1.783, 1980 

I Revogado pelo Decreto-lei nº 1.783, 1980 

II Revogado pelo Decreto-lei nº 1.783, 1980 

III Revogado pelo Decreto-lei nº 1.783, 1980 

V - Revogado pelo Decreto-lei nº 1.783, 1980 

IV Revogado pelo Decreto-lei nº 1.783, 1980 

V -Revogado pelo Decreto-lei nº 1.783, 1980 

VI - Revogado pelo Decreto-lei nº 1.783, 1980 

VII - Revogado pelo Decreto-lei nº 1.783, 1980 

VIII - Revogado pelo Decreto-lei nº 1.783, 1980 

a) Revogado pelo Decreto-lei nº 1.783, 1980 

b) Revogado pelo Decreto-lei nº 1.783, 1980 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.402, DE 08 DE JANEIRO DE 1992 
 

 

Restabelece os incentivos fiscais que 

menciona e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º São restabelecidos os seguintes incentivos fiscais:  

I - incentivos à exportação decorrentes dos regimes aduaneiros especiais de que 

trata o art. 78, incisos I a III, do Decreto-Lei n° 37, de 18 de novembro de 1966;  

II - manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre Produtos 

Industrializados relativo aos insumos empregados na industrialização de produtos 

exportados, de que trata o art. 5° do Decreto-Lei n° 491, de 5 de março de 1969;  

III - crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre bens de 

fabricação nacional, adquiridos no mercado interno e exportados de que trata o art. 1°, 

inciso I, do Decreto-Lei n° 1.894, de 16 de dezembro de 1981;  

IV - isenção e redução do Imposto de Importação e Imposto sobre Produtos 

Industrializados, a que se refere o art. 2°, incisos I e II, alíneas a a f , h e j , e o art. 3° da Lei 

n° 8.032, de 12 de abril de 1990;  

V - isenção e redução do Imposto de Importação, em decorrência de acordos 

internacionais firmados pelo Brasil;  

VI - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de 

produto nacional por Lojas Francas, de que trata o art. 15, § 3°, do Decreto-Lei n° 1.455, de 

7 de abril de 1976, com a respectiva manutenção e utilização do crédito do imposto relativo 

aos insumos empregados na sua industrialização;  

VII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

VIII - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre 

aeronaves de uso militar e suas partes e peças, bem como sobre material bélico de uso 

privativo das Forças Armadas, vendidos à União, de que trata o art. 1° da Lei n° 5.330, de 

11 de outubro de 1967;  

IX - (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

X - isenção do Imposto de Renda na Fonte incidente sobre as remessas ao 

exterior de juros devidos por financiamentos à exportação, de que tratam o art. 1° do 

Decreto-Lei n° 815, de 4 de setembro de 1969, com a redação dada pelo art. 87 da Lei n° 

7.450, de 23 de dezembro de 1985, e o art. 11 do Decreto-Lei n° 2.303, de 21 de novembro 

de 1986;  

XI - isenção do Imposto sobre Operações de Crédito, Cambio e Seguro, ou 

Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários incidente sobre operações de financiamento 

realizadas mediante emissão de conhecimento de depósito e warrant representativos de 

mercadorias depositadas para exportação em entrepostos aduaneiros, de que trata o art. 1° 

do Decreto-Lei n° 1.269, de 18 de abril de 1973;  

XII - isenção do Imposto sobre Operações de Crédito, Cambio e Seguro, ou 

Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários incidente sobre operações de financiamento 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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realizadas por meio de cédula e nota de crédito à exportação, de que trata o art. 2° da Lei n° 

6.313, de 16 de dezembro de 1975;  

XIII - isenção do Imposto sobre Operações de Crédito, Cambio e Seguro, ou 

Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários incidente sobre operações de cambio realizadas 

para o pagamento de bens importados, de que trata o art. 6° do Decreto-Lei n° 2.434, de 19 

de maio de 1988;  

XIV - não incidência da Contribuição para o Fundo de Investimento Social 

(Finsocial) sobre as exportações, de que trata o art. 1°, § 3°, do Decreto-Lei n° 1.940, de 25 

de maio de 1982.  

XV - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados para as embarcações 

com a respectiva manutenção e utilização do crédito do imposto relativo aos insumos 

empregados na sua industrialização, de que trata o § 2° do art. 17 do Decreto-Lei n° 2.433, 

de 19 de maio de 1988, com a redação dada pelo Decreto-Lei n° 2.451, de 29 de julho de 

1988.  

§ 1° É igualmente restabelecida a garantia de concessão dos incentivos fiscais à 

exportação de que trata o art. 3° do Decreto-Lei n° 1.248, de 29 de novembro de 1972, ao 

produtor-vendedor que efetue vendas de mercadorias a empresa comercial exportadora, 

para o fim específico de exportação, na forma prevista pelo art. 1° do mesmo diploma legal. 

§ 2° São extensivos às embarcações, como se exportadas fossem, inclusive às 

contratadas, os benefícios fiscais de que tratam os incisos I a V deste artigo.  

 

Art. 2º Os efeitos do disposto no artigo anterior retroagem a 5 de outubro de 

1990.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.627, DE 1º DE DEZEMBRO DE 1970 
 

 

Dispõe sobre capitais mínimos para as 

Sociedades Seguradoras e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Não serão concedidas autorizações para funcionar às Sociedades de 

Seguros de cujo capital participem pessoa jurídica de direito público, emprêsas públicas, 

sociedades de economia mista ou fundações vinculadas ao Poder Público Federal, estadual 

ou municipal.  

Parágrafo único. Excepcionalmente, e em prazo não superior a um ano, 

prorrogável por uma única vez e por igual prazo, e a critério da SUSEP, poderá ser 

autorizada a transferência de controle acionário de a sociedades de seguros às pessoas 

jurídicas indicadas neste artigo. (Parágrafo único com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.069-31, de 25/1/2001  convertida na Lei nº 10.190, de 14/2/2001) 

 

Art. 10. O art. 21 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo:  

 

"§ 4º  O não recolhimento dos prêmios recebidos de segurados, nos 

prazos devidos, sujeita o estipulante à multa, imposta pela SUSEP, de 

importância igual ao dobro do valor dos prêmios por ele retidos, sem 

prejuízo da ação penal que couber."  

 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 1 de dezembro de 1970; 149º da Independência e 82º da República.  

 

EMÍLIO G. MÉDICI  

Alfredo Buzaid  

Marcus Vinícius Pratine de Moraes  
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DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 

Seguros Privados, regula as operações de 

seguros e resseguros e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,  

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º. Todas as operações de seguros privados realizados no País ficarão 

subordinadas às disposições do presente Decreto-lei.  

 

Art. 2º. O controle do Estado se exercerá pelos órgãos instituídos neste Decreto-

lei, no interesse dos segurados e beneficiários dos contratos de seguro.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 1.355, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994 
  

 

Promulga a Ata Final que Incorpora os 

Resultados da Rodada Uruguai de 

Negociações Comerciais Multilaterais do 

GATT.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso de suas atribuições, e  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo nº 

30, de 15 de dezembro de 1994, a Ata Final que Incorpora aos Resultados da Rodada 

Uruguai de Negociações Comerciais Multilaterais do GATT, assinada em Maraqueche, em 

12 de abril de 1994;  

Considerando que o Instrumento de Ratificação da referida Ata Final pela 

República Federativa do Brasil foi depositado em Genebra, junto ao Diretor do GATT, em 

21 de dezembro de 1994;  

Considerando que a referida Ata Final entra em vigor para a República 

Federativa do Brasil em 1º de janeiro de 1995,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Ata Final que Incorpora os Resultados da Rodada Uruguai de 

Negociações Comerciais Multilaterais do GATT, apensa por cópia ao presente Decreto, 

será executada e cumprida tão inteiramente como nele contém.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 30 de dezembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

 

ITAMAR FRANCO 

Celso Luiz Nunes Amorim  
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LEI Nº 3.244, DE 14 DE AGOSTO DE 1957 
 

 

Dispõe sôbre a Reforma da Tarifa das 

Alfândegas, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA;  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA INCIDÊNCIA 

 

Art. 1º. Está sujeita ao imposto de importação a mercadoria estrangeira que 

entrar em território nacional.  

§ 1º Não se aplicará o disposto neste artigo à mercadoria estrangeira destinada a 

outro país, em trânsito regular pelo território nacional, trafegando por via usual ao comércio 

internacional.  

§ 2º Considerar-se-á igualmente entrada no território nacional, para os efeitos 

deste artigo, a mercadoria manifestada, cuja falta fôr apurada ao ato de descarga ou de 

conferência do manifesto, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

 

CAPÍTULO II 

DA ALÍQUOTA 

 

Art. 2º O Imposto de Importação será cobrado na forma estabelecida por esta lei 

e pela Tarifa Aduaneira do Brasil, por meio de alíquota ad valorem ou específica, ou pela 

conjugação de ambas.  

Parágrafo único. A alíquota específica poderá ser determinada em moeda 

nacional ou estrangeira, podendo ser alterada de acordo com o disposto no art. 3°, 

modificado pelo art. 5° do Decreto-lei n° 63, de 21 de novembro de 1966, e pelo art. 1° do 

Decreto-lei n° 2.162, de 19 de setembro de 1984. (Vide Decreto-Lei nº 63, de 21/11/1966) 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 2.434, de 19/5/1988)  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Imposto de Importação, 

reorganiza os serviços aduaneiros e dá 

outras providências.  

  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 31, 

parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965,  

 

DECRETA:  

 

 

TÍTULO I 

IMPÔSTO DE IMPORTAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

INCIDÊNCIA 

 

Art.1º - O Imposto sobre a Importação incide sobre mercadoria estrangeira e 

tem como fato gerador sua entrada no Território Nacional. (Redação dada pelo Decreto-Lei 

nº 2.472, de 01/09/1988) 

§ 1º - Para fins de incidência do imposto, considerar-se-á também estrangeira a 

mercadoria nacional ou nacionalizada exportada, que retornar ao País, salvo se: (Incluído 

pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988) 

a) enviada em consignação e não vendida no prazo autorizado; (Incluído pelo 

Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988) 

b) devolvida por motivo de defeito técnico, para reparo ou substituição; 

(Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988) 

c) por motivo de modificações na sistemática de importação por parte do país 

importador; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988) 

d) por motivo de guerra ou calamidade pública; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 

2.472, de 01/09/1988) 

e) por outros fatores alheios à vontade do exportador. (Incluído pelo Decreto-

Lei nº 2.472, de 01/09/1988) 

§ 2º - Para efeito de ocorrência do fato gerador, considerar-se-á entrada no 

Território Nacional a mercadoria que constar como tendo sido importada e cuja falta venha 

a ser apurada pela autoridade aduaneira. (Parágrafo único renumerado para § 2º pelo 

Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988) 

§ 3º - Para fins de aplicação do disposto no § 2º deste artigo, o regulamento 

poderá estabelecer percentuais de tolerância para a falta apurada na importação de granéis 

que, por sua natureza ou condições de manuseio na descarga, estejam sujeitos à quebra ou 

decréscimo de quantidade ou peso. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988) 
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 4º O imposto não incide sobre mercadoria estrangeira: (Incluído pela Lei nº 

10.833, de 29.12.2003) 

I – destruída sob controle aduaneiro, sem ônus para a Fazenda Nacional, antes 

de desembaraçada; (Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010) 

II - em trânsito aduaneiro de passagem, acidentalmente destruída; ou (Incluído 

pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 

III - que tenha sido objeto de pena de perdimento, exceto na hipótese em que 

não seja localizada, tenha sido consumida ou revendida. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 

29.12.2003) 

 

CAPÍTULO II - 

BASE DE CÁLCULO 

 

Art.2º - A base de cálculo do imposto é: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 

2.472, de 01/09/1988) 

I - quando a alíquota for específica, a quantidade de mercadoria, expressa na 

unidade de medida indicada na tarifa; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 

01/09/1988) 

II - quando a alíquota for "ad valorem", o valor aduaneiro apurado segundo as 

normas do art.7º do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio - GATT. (Redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988) 

 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 


